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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão  Nº. 69 /2025  
Processo Administrativo n° 160 /2025  

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de  materiais e execução completa dos serviços de decoração 
natalina, incluindo, confecção, montagem, operação,  manutenção e equipamentos luminosos e decorativos,  a serem instaladas no lago 
saracura , rotatórias e principais avenidas da cidade, destinados à realização das  Festividades Natalinas de acordo com o Termo de 
Convênio 00574/2025 por intermédio da Secretaria de Estado do Turismo e o Município, conforme especificações técnicas, conforme 
quantidades estimadas e especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00  horas do dia 04 de dezembro de 2025  
INÍCIO DA DISPUTA: às 08:30  horas do dia 04 de dezembro de 2025 . 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8006 – Departamento 
de Compras e Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 17 de novembro de 2025 . 
 

 
 

 
 

ELISÂNGELA PINHEIRO DOS SANTOS 
PREGOEIRA 

 

 
 

 

 

ANO MMXXV FAXINAL, 17 NOVEMBRO, DE 2025 EDIÇÃO 1.958/2025 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto no inciso 
IV do art. 71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 

 

a) Processo Nrº              : 99/2025 
b) Licitação Nrº             :            56/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 17/11/2025 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA  FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 
 

FORNECEDOR: 60306600 RODRIGO  GABRIEL FAVA - CNPJ: 60.306.600/0001-04 

Valor Total do Fornecedor: 5.543,90 (cinco mil, quinhentos e quarenta e três reais e noventa centavos). 

 

LOTE 7 

Valor Total do Lote: 1.199,90 (um mil, cento e noventa e nove reais e noventa centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Base de corte para patchwork, artesanato e Scrapbook - De 
auto regenaração, 3mm de espessura, uso frente e verso com 
centimetros em um lado e polegdas no outro. Medida de 60X45 
cores variadas 

Westpress Base de 
corte para patchwork 
Medida de 60X45 

UNI 10 R$ 
119,99 

R$ 
1.199,90 

 

LOTE 76 

Valor Total do Lote: 1.755,00 (um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel fotográfico� - Papel fotográfico, com gramatura de 180g, 
com tamanho A4 e acabamento brilhante, pacote com 50 folhas 

Masterprint Papel 
fotográfico 180g 

UNI 100 R$ 
17,55 

R$ 
1.755,00 

 

LOTE 77 

Valor Total do Lote: 2.589,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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1 Papel fotográfico adesivo - Papel fotográfico adesivo, auto colante  
130g, a base d'água, com tamanho A4 e acabamento brilhante, 
pacote com 50 folhas 

Masterprint Papel 
fotográfico 130g 

UNI 100 R$ 
25,89 

R$ 
2.589,00 

 

FORNECEDOR: 62.651.418 VALDIRENE CINQUINI BENEDETTI - CNPJ: 62.651.418/0001-16 

Valor Total do Fornecedor: 2.638,80 (dois mil, seiscentos e trinta e oito reais e oitenta centavos). 

 

LOTE 3 

Valor Total do Lote: 973,50 (novecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Aplicador de ilhós - É capaz de fazer buracos de 30 a 47 mm, em papel, 
couro, plástico, metl, acrílico, tecido, madeira e muito mais, também faz 
aplicação de ilhós, encaixes e outros enfeites - azul 

Compatível 
Conforme Edital 

UNI 3 R$ 
324,50 

R$ 
973,50 

 

LOTE 43 

Valor Total do Lote: 500,00 (quinhentos reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Estilete Emborrachado - 18mm,com lãmina de aço inoxidável ,com 
cabo plástico duravél,como 1 refil de lãmina de corte para substituição 
verde água 

Compatível 
Conforme Edital 

UNI 10 R$ 
50,00 

R$ 
500,00 

 

LOTE 81 

Valor Total do Lote: 547,80 (quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel off set - 180 grams- fosco A5, 180 grams- fosco, A5, pacote 
com 50 unidades pacote com 50 unidades 

Compatível 
Conforme Edital 

UNI 20 R$ 
27,39 

R$ 
547,80 

 

LOTE 107 

Valor Total do Lote: 617,50 (seiscentos e dezessete reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE FAXINAL
75771295000107
Data:17.11.2025
16:10:59 -03

                             3 / 91



 
4 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

1 Régua profissional - Régua profissional para corte - 40 x 4 cm de acrílico 
cristal, possuindo escala métricas horizontais e verticiais, para as 
marcações, tendo a borda flite metálica especial em toda sua extensão e 
com marcação em centímetros. 

Compatível 
Conforme 
Edital 

UNI 10 R$ 
61,75 

R$ 
617,50 

 

FORNECEDOR: AJATONET SISTEM MULTIMIDIA  EIRELI - ME - CNPJ: 15.465.267/0001-21 

Valor Total do Fornecedor: 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais). 

 

LOTE 10 

Valor Total do Lote: 180,00 (cento e oitenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Boop bobina brilho para laminação - Medida de 21,5 x 100mts -  proteção à 
umidade, maior resistência a rasgos e riscos. Material de polipropileno 
bioerientado, espessura de 20 micras 

DFSGDF UNI 3 R$ 
60,00 

R$ 
180,00 

 

LOTE 11 

Valor Total do Lote: 570,00 (quinhentos e setenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Bopp Bobina Fosca para Laminação - Medida de 23 cm x 200mts-  proteção á 
umidade, maior resistência a rasgos e riscos. Material de polipropileno 
Biorientado, espessura de 20 micras 

FDGDF UNI 6 R$ 
95,00 

R$ 
570,00 

 

LOTE 20 

Valor Total do Lote: 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Caneta esferográfica - corpo único em acrílico transparente, escrita fina, ponta 
com esfera de tungistênio, tampa anti-asfixiante na cor da tinta, carga e 
tampas conectadas ao corpo de encaixe. 50 unidades - azul, preta e vermelha 

DFGDFG CAIXA 40 R$ 
36,00 

R$ 
1.440,00 

 

LOTE 86 

Valor Total do Lote: 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 
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1 Papel Sulfite - 210x297 A4 Office 75g Branco 500 folhas- caixa com 10 
resmas 

chamex UNI 100 R$ 
214,00 

R$ 
21.400,00 

 

LOTE 87 

Valor Total do Lote: 210,00 (duzentos e dez reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel sulfite - tamanho 210x297 A4 Office 75g colorido 500 folhas 
cores diversas 

chamequinho UNI 10 R$ 21,00 R$ 210,00 

 

FORNECEDOR: CROCETTA E SCHRAIBER LTDA - ME - CNPJ: 07.287.798/0001-43 

Valor Total do Fornecedor: 29.798,26 (vinte e nove mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte e seis centavos). 

 

LOTE 1 

Valor Total do Lote: 323,75 (trezentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Acetato- Folha de acetato pet cristal transparente A4 21x30cm, com espessura 
de 0,20mm, pacote de 100 unidades - TRANSPARENTE 

MARES UNI 5 R$ 
64,75 

R$ 
323,75 

 

LOTE 2 

Valor Total do Lote: 1.497,00 (um mil, quatrocentos e noventa e sete reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Alicate Perfurador De Papel - Ideal para artesanato para perfurar papéis e 
eva scrapbook, com furo de 6mm. - cores variadas 

MAKE 
MAIS 

UNI 30 R$ 
49,00 

R$ 
1.497,00 

 

LOTE 5 

Valor Total do Lote: 46,50 (quarenta e seis reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Apontador para Lápis de Giz de Cera - para executar pontas redondas em gizes 
de cera de 12mm de diâmetro, com inovador sistema de 2 lâminas e container 
para depósito das aparas. Medida:4,5 de diâmetro - cores variadas 

LEONORA UNI 5 R$ 
9,30 

R$ 
46,50 

 

LOTE 6 
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Valor Total do Lote: 724,50 (setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Base de corte para patchwork, artesanato e Scrapbook - De auto regenaração, 
3mm de espessura, uso frente e verso com centimetros em um lado e polegdas 
no outro. Medida de 90x60 cores variadas 

KIT UNI 5 R$ 
144,90 

R$ 
724,50 

 

LOTE 13 

Valor Total do Lote: 1.285,00 (um mil, duzentos e oitenta e cinco reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Caderno de brochura - com dimensões A5, 96 folhas, capa dura CREDEAL UNI 100 R$ 12,85 R$ 1.285,00 

 

LOTE 15 

Valor Total do Lote: 2.655,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Caderno de cartografia, sem margem, sem pauta com medidas de 20x27,5 cm 
com encadernação em espiral, com capa e contracapa em papelão com 
820g/m2, 98 folhas 

FORONI UNI 300 R$ 
8,85 

R$ 
2.655,00 

 

LOTE 17 

Valor Total do Lote: 199,80 (cento e noventa e nove reais e oitenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Calculadora eletrônica de mesa, com 8 dígitos, visor LCD, teclado emborrachado, 
4 operações básicas, raiz quadrada, porcentagem, inversor de sinais, seletor 
decimal e de arrendodamento, solar/pilha AA 

VIGHS UNI 20 R$ 
9,99 

R$ 
199,80 

 

LOTE 18 

Valor Total do Lote: 1.020,00 (um mil e vinte reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Caneta Apagável - Ponteira em Aço inox, espera de 0.7mm, corpo na cor da 
tinta. Borracha super resistente, pouco desgaste. Apaga por fricção ou 
temperatura maior que 60 graus cor azul 

LEONORA UNI 30 R$ 
34,00 

R$ 
1.020,00 Assinado de forma digital por
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LOTE 19 

Valor Total do Lote: 171,75 (cento e setenta e um reais e setenta e cinco centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Caneta corretiva - 002ml ponta metálica ACRILEX UNI 15 R$ 11,45 R$ 171,75 

 

LOTE 21 

Valor Total do Lote: 554,50 (quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Caneta hidrográfica - Plástico e metal de alta qualidade, ponta de aço 
inoxidável (0,5mm/1mm), fluido hidrográfico à base d'água, estojo com 24 
cores, com tinta lavável 

LEONORA UNI 50 R$ 
11,09 

R$ 
554,50 

 

LOTE 23 

Valor Total do Lote: 59,80 (cinquenta e nove reais e oitenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Caneta Permanente Ponta fina - Tinta a base de alcool, grip emborrachado, 
odor suave, com ponta 0,3mm a 0,7mm cores variadas 

LEONORA UNI 20 R$ 2,99 R$ 
59,80 

 

LOTE 24 

Valor Total do Lote: 55,80 (cinquenta e cinco reais e oitenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Caneta permanente ponta grossa - Tinta a base de alcool, grip 
emborrachado, odor suave, com ponta 1mm a 2mm. cores variadas 

LEONORA UNI 20 R$ 2,79 R$ 
55,80 

 

LOTE 25 

Valor Total do Lote: 694,00 (seiscentos e noventa e quatro reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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1 Canetinhas Hidrográfia - cascaixa com 12 uni., grafite de alta qualidade, 
cor preta, tamanho 19-20 cm, dureza HB, grossura 7mm, ponta de 
borracha, alta resistência ao desgaste e legibilidade excelente 

COMPACTOR CAIXA 50 R$ 
13,88 

R$ 
694,00 

 

LOTE 26 

Valor Total do Lote: 205,50 (duzentos e cinco reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cartolina - Papel com 150g e com medida de 48 x 66 cm cores variadas VMP UNI 150 R$ 1,37 R$ 205,50 

 

LOTE 27 

Valor Total do Lote: 490,00 (quatrocentos e noventa reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cartolina Laminada - Material papel 150gr laminado com tamanho: 48 x 60 cm, 
com acabamento: Liso, texturizado ou brilhante cores variadas 

VMP UNI 50 R$ 9,80 R$ 
490,00 

 

LOTE 28 

Valor Total do Lote: 84,90 (oitenta e quatro reais e noventa centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Clips Galvonizados - N 2/0, caixa de 500g BACCKI UNI 10 R$ 8,49 R$ 84,90 

 

LOTE 29 

Valor Total do Lote: 134,25 (cento e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Clips Galvonizados - N 3/0, caixa de 500g BACCKI UNI 15 R$ 8,95 R$ 134,25 

 

LOTE 36 

Valor Total do Lote: 290,00 (duzentos e noventa reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Cola de silicone - 100ml 85g LEONORA UNI 20 R$ 14,50 R$ 290,00 

 

LOTE 39 
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Valor Total do Lote: 992,50 (novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cola com viscosidade média para uma aplicação de cola mais precisa e sem 
desperdícios; colagem instantânea em até 10 segundos; sistema 
antientupimento com pino que impede a retenção de cola no bico, evitando o 
ressecamento do líquido para uso completo do frasco até a última gota; e bico 
aplicador alongado ideal para alcançar áreas de colagem de difícil acesso, 
oferecendo maior precisão em cada gota, com peso de 100g. 

LEONORA UNI 50 R$ 
19,85 

R$ 
992,50 

 

LOTE 40 

Valor Total do Lote: 167,25 (cento e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Envelope - kraft natural 80g, no tamanho 24x34cm, caixa com 100 unidades. 
Branco 

SCRIPT UNI 5 R$ 33,45 R$ 167,25 

 

LOTE 41 

Valor Total do Lote: 79,75 (setenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Envelope carta no tamanho11x16 caixa com 100 unidades branco SCRIPT SCRIPT UNI 5 R$ 15,95 R$ 79,75 

 

LOTE 42 

Valor Total do Lote: 72,40 (setenta e dois reais e quarenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Envelope Ofício - no tamanho11,4x22,9cm, caixa com 100 unidades branco SCRIPT UNI 5 R$ 14,48 R$ 72,40 

 

LOTE 45 

Valor Total do Lote: 299,40 (duzentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Eva felpuda - 40x50cm e espessura de 2mm cores variadas VMP UNI 60 R$ 4,99 R$ 299,40 

 

LOTE 47 

Valor Total do Lote: 232,80 (duzentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). 
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Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 EVA listrado - 40x60cm e espessuras de 1,5mm cores variadas VMP UNI 60 R$ 3,88 R$ 232,80 

 

LOTE 48 

Valor Total do Lote: 198,00 (cento e noventa e oito reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Extrato de grampo espátula zincado MASTERPRINT UNI 10 R$ 19,80 R$ 198,00 

 

LOTE 52 

Valor Total do Lote: 732,00 (setecentos e trinta e dois reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fita Adesiva Transparente Pequena: 12mmx10m.Pacote com 10 unidades. 
oferece maior resistência e aderêrencia á embalagem de papel ou plástica. 
Transparente, não aparece nops pacotes, garantindo um melhor acabamento. 
De fácil manuseio, tambem pode ser utilizada em trabalhos escolares, colagem 
em plásticos, emendas e reforços de pequenos itens. Resistência á umidade. 
Composição: filme de polipropileno bi-orientado(BOOP) e adesivo acrílico a 
base de água. 

ADELBRAS UNI 100 R$ 
7,32 

R$ 
732,00 

 

LOTE 54 

Valor Total do Lote: 175,80 (cento e setenta e cinco reais e oitenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fita crepe - 48mmx50,alta conformabilidade e alto poder de adesão,resistnte 
á tração, função impermeabilizante,boa resistencia a solventes ,umidades e 
temperatura ,adere facilmente ás superfícies, sem ondulações 

ADELBRAS UNI 20 R$ 
8,79 

R$ 
175,80 

 

LOTE 55 

Valor Total do Lote: 391,00 (trezentos e noventa e um reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Caixa com 12 cores, material de cera de alta qualidade, tamanho 7-10 cm, peso 
400-500g/caixa, cores branco ou colorido, tipo de cera: abelha ou sintética, dureza 
média, alta resistência ao desgaste, legibilidade excelente e 12 cores 

PIRA UNI 50 R$ 
7,82 

R$ 
391,00 
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LOTE 58 

Valor Total do Lote: 555,60 (quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Grampeador de papel - capacidade em aço apoio da base em resina termoplástica 
dimensões ,dimensões 22x8x5cm.base fechamento dos grampos em chapa mole 
resistente com retração automática,utiliza grampos 26/6 para grampear até 30 
folhas de papel 

VIGHS UNI 20 R$ 
27,78 

R$ 
555,60 

 

LOTE 60 

Valor Total do Lote: 206,50 (duzentos e seis reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Grampos para grampeador 106/6 para uso em grampeadores, comumente 
usados em tapeçarias, fixação de forros e telas, fixação de cartazes, 
marcenaria e etc. Galvanizado, serrilhado. Arcondicionado em caixa com 
3,500 unidades. 

BACCKI UNI 14 R$ 
14,7500 

R$ 
206,5000 

 

LOTE 62 

Valor Total do Lote: 143,50 (cento e quarenta e três reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Kit pincel quadro branco com apagador - Pincel recarregável, fácil de apagar, 
que não seca em 8hr , com maior durabilidade com ponto bloqueada e 
redonda, com 4 marcadores cores vivas, azul, preto, verde e vermelho 

TN UNI 10 R$ 
14,3500 

R$ 
143,5000 

 

LOTE 64 

Valor Total do Lote: 346,75 (trezentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Lápis de Escrever - Caixa com 144 unidades, grafite de alta qualidade, cor 
preta, tamanho 19-20 cm, dureza HB, grossura 7mm, ponta de borracha, 
alta resistência ao desgaste e legibilidade excelente 

MULTICOLOR UNI 5 R$ 
69,35 

R$ 
346,75 

 

LOTE 65 

Valor Total do Lote: 983,00 (novecentos e oitenta e três reais). 
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Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Massinha de modelar - Massinha à base de plastilina ou argila,100% não tóxica 
e hipoalergênica, com uso para educação, arte, terapia, lazer, etc Pacote com 
12 massinhas (de variadas cores) com peso de 

ACRILEX UNI 100 R$ 
9,83 

R$ 
983,00 

 

LOTE 66 

Valor Total do Lote: 227,40 (duzentos e vinte e sete reais e quarenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Organizador de escritório - Organizador com 3 divisórias - transparente. 
Organizador fabricado em poliestireno, alta qualidade, resistência e 
durabilidade, possui 3 espaços para organizar papéis, past 

MAXCRIL UNI 5 R$ 
45,48 

R$ 
227,40 

 

LOTE 67 

Valor Total do Lote: 71,92 (setenta e um reais e noventa e dois centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel camurça - Papel camurça com dimensão de 40x60 cm com gramatura de 
70mm, pacote com 10 folhas, cores variadas 

vmp UNI 4 R$ 
17,98 

R$ 
71,92 

 

LOTE 69 

Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel cartão - O Papel Cartão possui espessura mais encorpada e mais rígida, 
podendo ser utilizado de diferentes formas artesanais e escolares. Folha grandes 
48x66 cm. cores variadas 

vmp UNI 60 R$ 
6,00 

R$ 
360,00 

 

LOTE 70 

Valor Total do Lote: 270,00 (duzentos e setenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel celofane - Folha papel celofane, com dimensões de 90x60cm, de poliéster 
de 12/13 micras, com composição 100% biodegradável, com acabamento liso 
brilhante. cores variadas 

vmp UNI 30 R$ 
9,00 

R$ 
270,00 
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LOTE 71 

Valor Total do Lote: 599,00 (quinhentos e noventa e nove reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel color set - Papel com tamanhoA4 (210 x 297 mm) com gramatura: 110g com 
acabamento liso para uso de cópias, desenho, artesanato, resma com 50 folhas 
cores variadas 

vmp UNI 100 R$ 
5,99 

R$ 
599,00 

 

LOTE 72 

Valor Total do Lote: 229,75 (duzentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel contact - Rolo de papel contact de 45x10m com 80mg, com estampa, auto 
colante estampado cores variadas 

vmp UNI 5 R$ 
45,95 

R$ 
229,75 

 

LOTE 73 

Valor Total do Lote: 149,10 (cento e quarenta e nove reais e dez centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel contact - Rolo de papel contact de 45x10m com 80mg, transparente, auto 
colante transparente 

vmop UNI 5 R$ 29,82 R$ 
149,10 

 

LOTE 75 

Valor Total do Lote: 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel crepom - Papel crepom com tamanho 2Mx48cm, com gramagem de 120g 
e acabamento fosco cores diversas 

vmp UNI 50 R$ 6,75 R$ 
337,50 

 

LOTE 82 

Valor Total do Lote: 4.095,00 (quatro mil e noventa e cinco reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 
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1 Papel off set Auto Adesivo - 180 gr fosco A4 pacote com 100 folhas 
FOSCO 

masterprint UNI 100 R$ 40,95 R$ 
4.095,00 

 

LOTE 83 

Valor Total do Lote: 289,96 (duzentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel para presente - Bobina presente, 60cmx100mts,  estampa de bola,com 
gramatura de 3,78g estampa de bola 

vmp UNI 4 R$ 
72,49 

R$ 
289,96 

 

LOTE 84 

Valor Total do Lote: 719,40 (setecentos e dezenove reais e quarenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel Paraná- tamanho 210x297, gramatura de 2,0mm, papel parana para 
cartonagem A4, pacote com 100 unidades 

vmp UNI 5 R$ 
143,88 

R$ 
719,40 

 

LOTE 88 

Valor Total do Lote: 247,48 (duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel vegetal - Papel vegetal liso, com gramatura de 90g/m2 e tamanho A4, 
pacote com 100 folha 

credeal UNI 4 R$ 61,87 R$ 
247,48 

 

LOTE 90 

Valor Total do Lote: 47,40 (quarenta e sete reais e quarenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Pasta aba de Elástico - Pasta aba de elástico 4cm - Tamanho ofício com textura 
exclusiva e cores vivas. Possui abas para fixar os documentos no interior da pasta e 
elástico para fechamento, terminação em plástico. Tamanho 335 x 40 x 235 mm. 
Espessura de 0,8. Transparente. 

acp UNI 10 R$ 
4,74 

R$ 
47,40 

 

LOTE 92 

Valor Total do Lote: 19,40 (dezenove reais e quarenta centavos). 
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Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Pasta com Elástico Ofício Line Cristal - Produzido com material 100% reciclado, 
resistente e átoxico. pasta com elástico. Material: polipropileno, transparente, 
espessura: 0,60mm. Dimensões: 33,5x23,5 cm. A4 

dac UNI 10 R$ 
1,94 

R$ 
19,40 

 

LOTE 93 

Valor Total do Lote: 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Pasta L - A4 Cristal na cor transparente em polipropileno 220mmx305mm, pacote 
com 10 unidades 

acp UNI 50 R$ 5,28 R$ 
264,00 

 

LOTE 94 

Valor Total do Lote: 47,70 (quarenta e sete reais e setenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Pasta para arquivo morto - De plástico cor azul. Dimensões: comprimento 36x 
Largura13x Altura: 25 cm, capacidade interna:11,23 litros, material plástico 
polionda - AZUL 

polibras UNI 10 R$ 
4,77 

R$ 
47,70 

 

LOTE 98 

Valor Total do Lote: 80,50 (oitenta reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Pistóla p/cola quente grossa - Especificações: potência: 23w, temperatura de 
operação 193 graus e espessura bastão:11,0-11,5mm 

kit UNI 5 R$ 
16,10 

R$ 
80,50 

 

LOTE 99 

Valor Total do Lote: 217,10 (duzentos e dezessete reais e dez centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Polaseal - Polaseal - A4 - 220 X 307MM - adaptável em qualquer máquina, 
resistente ao calor, alta transparência, acabamento antiestático, a prova d'água 
e proteção UV, espessura 0,05, pct com 100 unid 

masterprint UNI 5 R$ 
43,42 

R$ 
217,10 

 

LOTE 100 
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Valor Total do Lote: 32,70 (trinta e dois reais e setenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Porta Fita Adesiva Pequena - Suporte para fitas adesivas em poliestireno, para fitas 
de 12 e 19 mm de largura. Sua base é antiderrapante e seu cortante de fita é de aço 
inox, além de ser recuado, garantindo mais segurança e conforto no uso. Ideal para 
uso doméstico e corporativo. 

acrimet UNI 2 R$ 
16,35 

R$ 
32,70 

 

LOTE 101 

Valor Total do Lote: 132,95 (cento e trinta e dois reais e noventa e cinco centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Pote de glitter - Pote de glitter fino com 60g, com composiçaõ de partículas de 
plástico, não tóxico, com 6 cores 

lantecorr UNI 5 R$ 
26,59 

R$ 
132,95 

 

LOTE 103 

Valor Total do Lote: 123,70 (cento e vinte e três reais e setenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Prancheta de Acrílico A4 - De poliestireno com prendedor- acrílico 
transparente 

novacril UNI 10 R$ 12,37 R$ 123,70 

 

LOTE 104 

Valor Total do Lote: 45,90 (quarenta e cinco reais e noventa centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Prendedor de pape - Pacote com 12 unidades; prendedor de papel para organizar 
apostilas, documentos e materiais escolares, desenvolvido em material metálico de 
alta resistência, com 32mm. 

vmp UNI 10 R$ 
4,59 

R$ 
45,90 

 

LOTE 105 

Valor Total do Lote: 131,80 (cento e trinta e um reais e oitenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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1 Régua - Régua de 60 cm, de poliestereno transparente, super resistente, com 
espessura de 34mm e apoio central para os dedos 

waleu UNI 10 R$ 
13,18 

R$ 
131,80 

 

LOTE 106 

Valor Total do Lote: 128,40 (cento e vinte e oito reais e quarenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Régua de alumínio - Régua de alúminio de 30 cm de corpo metalizado e escala 
em centímetros 

leonora UNI 20 R$ 6,42 R$ 
128,40 

 

LOTE 108 

Valor Total do Lote: 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Régua transparente - Régua de 30 cm, de poliestereno transparente, super 
resistente, com espessura de 34mm e apoio central para os dedos 

waleu UNI 50 R$ 9,50 R$ 
475,00 

 

LOTE 109 

Valor Total do Lote: 999,90 (novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Saco de organza - 15x20cm, pacote com 100 unidades. cromus UNI 10 R$ 99,99 R$ 999,90 

 

LOTE 110 

Valor Total do Lote: 999,90 (novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Saco de organza - 20x30cm,pacote com 100 unidades. cromus UNI 10 R$ 99,99 R$ 999,90 

 

LOTE 111 

Valor Total do Lote: 2.097,20 (dois mil e noventa e sete reais e vinte centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Saco de organza - 30x40cm, pacote com 100 unidades. cromus UNI 10 R$ 209,72 R$ 2.097,20 
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LOTE 112 

Valor Total do Lote: 289,90 (duzentos e oitenta e nove reais e noventa centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Saco incolor - de plástico tipo polipropileno ou polietileno 25x37, pacote com 
100 unidades 

cromus UNI 10 R$ 28,99 R$ 289,90 

 

FORNECEDOR: DISK AGUA LTDA - CNPJ: 09.441.306/0001-58 

Valor Total do Fornecedor: 13.198,30 (treze mil, cento e noventa e oito reais e trinta centavos). 

 

LOTE 4 

Valor Total do Lote: 140,00 (cento e quarenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Apontador para lápis com depósito - De 6 cm- formato retangular, Atóxico. 
Composição: Resina termoplástica e lâmina em aço inox. Caixa com 24 unidades 
- cores variadas 

leonora UNI 10 R$ 
14,00 

R$ 
140,00 

 

LOTE 8 

Valor Total do Lote: 899,70 (oitocentos e noventa e nove reais e setenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Bastão de Cola quente fino - Espessura 7,5mm x 30cm- pacote 1k redicola UNI 30 R$ 29,99 R$ 899,70 

 

LOTE 9 

Valor Total do Lote: 639,80 (seiscentos e trinta e nove reais e oitenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Bastão de Cola quente grossa - Espessura 11,2mm x 30cm- pacote 1k redicola UNI 20 R$ 31,99 R$ 639,80 

 

LOTE 50 

Valor Total do Lote: 115,00 (cento e quinze reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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1 Fita Adesiva Dupla Face - 18mmx30m. Fita de adesivo acrílico transparente de uso 
geral nos dois lados de 0,5mm de espessura, de espuma firme. pode substituir 
rebites, soldas e parafusos. Seu método de colagem permanente rápido e fácil de 
usar, oferece alta resistência e durabilidade a longo prazo. Apresenta ainda design 
flexível com viscoelasticidade e capacidade poderosa de se fixar a uma ampla 
variedade de superfícies. Cor verde/ transparente. Comprimento: 30 metros. 
Espessura: 5mm. Tipo de adesivo: Acrílico. Método de colagem permanente rápido 
e fácil de usar que proporciona alta resistência e durabilidade invisível que mantém 
as superfícies lisas. 

aldebras UNI 20 R$ 
5,75 

R$ 
115,00 

 

LOTE 53 

Valor Total do Lote: 58,50 (cinquenta e oito reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fita adevisa dupla face - Transparente fita dupla face polipropileno 
acrílico12mx30mm, ideal para fixação de cartazes ,enfeites arranjos, montagens em 
geral ,decorações .outras especificações;fime polipropileno bi orientado cberto com 
adesivo á base de água de ambos os lados liner de papel siliconizado antiaderente 

aldebras UNI 15 R$ 
3,90 

R$ 
58,50 

 

LOTE 57 

Valor Total do Lote: 316,00 (trezentos e dezesseis reais). 

 

Orde
m 

Especificação Marc
a 

Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Grampeador de madeira 106 - Ideal para aplicações tapeçaria, fixação,forros telas 
(mosquiteteiros), fixção cartazes ( escolar 
supermercado,etc),serigrafia,marcenaria,vitrinismo,hoddy,cartonagem,embalagem(agri
cultura,etiquetas de identificação de embalagem),decoração(festas infantis,eventos 
sociais) .permite mais que 100.000 acionamentos,equivalente chines/indiano aguenta 
até 2.500a 8.000 acionamentos .facil colocação dos grampos .mais tolerante quando 
utilizadosrampos que estejas fora do padrão. 

gram
p line 

UNI 2 R$ 
158,00
00 

R$ 
316,00
00 

 

LOTE 61 

Valor Total do Lote: 870,00 (oitocentos e setenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Kit capa encadernação A4 - Material plástico ou papelão de alta qualidade;tamanho: 
A4 (210x297mm); com espessura: 2-5mm; e peso de: 200-500g; pacote com 100 
folhas preta, couro e cristal 

mares UNI 30 R$ 
29,00 

R$ 
870,00 

 

LOTE 68 

Valor Total do Lote: 1.095,00 (um mil e noventa e cinco reais). 
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Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel carbono - Papel carbono A4, papel manual com gramatura de 0,25g, e 
acabamento fosco, caixa com 100 unidades vermelho 

gramp 
line 

UNI 30 R$ 
36,50 

R$ 
1.095,00 

 

LOTE 74 

Valor Total do Lote: 1.580,00 (um mil, quinhentos e oitenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Papel contact - Papel Con-Tact, rolo de 60 cm x 100m, C180, Cristal, Espessura 
de 80 micras cores variadas e decoradas 

con 
tact 

UNI 20 R$ 
79,00 

R$ 
1.580,00 

 

LOTE 78 

Valor Total do Lote: 370,00 (trezentos e setenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Papel Kraft - Bobina de papel kraft de 40x100m com peso de 3kg, gramatura 
de 80g 

scrity UNI 5 R$ 74,00 R$ 370,00 

 

LOTE 79 

Valor Total do Lote: 44,50 (quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Papel manteiga- Rolo de dimensão de 30cm x 7,5cm melo UNI 5 R$ 8,90 R$ 44,50 

 

LOTE 80 

Valor Total do Lote: 308,00 (trezentos e oito reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Papel off set - 90gr- Branco 100 folhas, tamanho A4 - BRANCO report UNI 20 R$ 15,40 R$ 308,00 

 

LOTE 85 

Valor Total do Lote: 75,00 (setenta e cinco reais). 
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Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Papel seda - Folha seda 100% celulose colorida, com tamanho de 60x48 e 
gramagem de 20g cada, pacote com 100 folhas de cores sortidas cores 
diversas 

v.m.p UNI 5 R$ 
15,00 

R$ 75,00 

 

LOTE 89 

Valor Total do Lote: 220,00 (duzentos e vinte reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Papel verge - Branco e Azul- A4 180G, pacote com 100 Folhas usapel UNI 20 R$ 11,00 R$ 220,00 

 

LOTE 91 

Valor Total do Lote: 105,00 (cento e cinco reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Pasta Catálago - Com 50 plásticos, ideal para portfólio, apresentações de trabalhos 
acadêmicos, folders, catálogo de vendas, etc. Formato ofício, com bolso e com visor, 
04 colchetes, 50 envelopes plásticos. dimensões: 24,3x33,0 cm. 

dac UNI 10 R$ 
10,50 

R$ 
105,00 

 

LOTE 95 

Valor Total do Lote: 3.950,00 (três mil, novecentos e cinquenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Pasta Suspensa - feita em cartão kraft, hastes plásticas, 6 posições para visor 
e etiqueta c/ 50. 

fama UNI 50 R$ 79,00 R$ 
3.950,00 

 

LOTE 96 

Valor Total do Lote: 298,00 (duzentos e noventa e oito reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Pincel marcador atômico - ponta fina azul, kit com 4 cores leonora UNI 20 R$ 14,90 R$ 298,00 

 

LOTE 97 

Valor Total do Lote: 55,00 (cinquenta e cinco reais). 
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Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Pistóla p/ cola quente fina 10-12w BIVOLT BT 1 UM - corpo injetado em plástico, 
ponta metálica, acompanha 2 bastões de cola de silicone, diâmetro 7.5mm 

leonora UNI 5 R$ 
11,00 

R$ 
55,00 

 

LOTE 102 

Valor Total do Lote: 740,00 (setecentos e quarenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Potes de organização - Caixas organizadoras 56 L tampa e trava. Com tampa, 
material plástico e lisa. - Preto 

arqplast UNI 20 R$ 
37,00 

R$ 
740,00 

 

LOTE 113 

Valor Total do Lote: 150,00 (cento e cinquenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Saco incolor - de plásticos tipo polipropileno ou poli 20x29cm,pacote com 100 
unidades. 

cromus UNI 10 R$ 15,00 R$ 150,00 

 

LOTE 114 

Valor Total do Lote: 60,00 (sessenta reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Saco incolor - de plástico tipo polipropileno ou polietileno10x15cm, pacote com 
100 unidades. 

cromus UNI 10 R$ 6,00 R$ 60,00 

 

LOTE 115 

Valor Total do Lote: 99,80 (noventa e nove reais e oitenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Tesoura - Tesoura 21,o cm - lâmina em aço inox, proporcionando precisão no corte, 
facéis de limpar,e muitos resistentes. Cabo em polipropileno possui revestimento soft, 
o que garante leveza, maciez e conforto no manuseio. 

cis UNI 20 R$ 
4,99 

R$ 
99,80 

 

LOTE 116 

Valor Total do Lote: 589,00 (quinhentos e oitenta e nove reais). 
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Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Tesoura de precisão - profissão,precisão detalhado,qualidade 
premium,aço,cirúgico,revestida com teflon antiaderente, cado emborrachado e 
macio formato anatõmico - verde água 

cis UNI 10 R$ 
58,90 

R$ 
589,00 

 

LOTE 117 

Valor Total do Lote: 420,00 (quatrocentos e vinte reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Tesoura Escolar - 2cm com emborrachado anatomico,lamina robustas que 
asseguram maior durabilidade sistema de corte de alta precisão sem ponta, caixa 
com 24 unidades cores variadas 

leonora UNI 10 R$ 
42,00 

R$ 
420,0 

 

FORNECEDOR: L C LOPES MARCELINO LTDA - CNPJ: 41.553.307/0001-05 

Valor Total do Fornecedor: 62,00 (sessenta e dois reais). 

 

LOTE 30 

Valor Total do Lote: 62,00 (sessenta e dois reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Clips Galvonizados - N 4/0, caixa de 500g new UNI 10 R$ 6,20 R$ 62,00 

 

FORNECEDOR: LUKAPEL ATACADO DE PAPELARIA LTDA - CNPJ: 61.337.969/0001-47 

Valor Total do Fornecedor: 4.802,78 (quatro mil, oitocentos e dois reais e setenta e oito centavos). 

 

LOTE 12 

Valor Total do Lote: 253,60 (duzentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Borracha Branca - latex das seringueiras, uma matéria-prima renovável, que 
se regenera na natureza. Maior maciez. Não borra o grafite na hora de apagar. 
Dimensão 3,3 x2,30 x 8cm- caixa com 20 unidades 

FUTURO 
FUTURO 

UNI 20 R$ 
12,68 

R$ 
253,60 

 

LOTE 14 

Valor Total do Lote: 412,00 (quatrocentos e doze reais). 
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Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Caderno capa dura de 96 folhas de brochura, com tamanho A4 CREDEAL CREDEAL UNI 50 R$ 8,24 R$ 412,00 

 

LOTE 16 

Valor Total do Lote: 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Caixa arquivo morto de plástico - Caixa 36x16 com capacidade de 11 
lts de material plástico polionda. Com 10 cm 

POLIBRAS 
POLIBRAS 

UNI 100 R$ 4,32 R$ 
432,00 

 

LOTE 22 

Valor Total do Lote: 233,40 (duzentos e trinta e três reais e quarenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Caneta marca texto - Corpo em material plástico, ponta em poliéster 
fluorescente, traço de 5 mm, Kit com 12 cores variadas 

BAZZE 
BAZZE 

UNI 30 R$ 7,78 R$ 
233,40 

 

LOTE 32 

Valor Total do Lote: 395,50 (trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cola branca - tecnologia a base d´água ,insento de solventes,odor suaves,alta 
forca de colagem,ótima viscosidade 1kg 

PIRA 
PIRA 

UNI 50 R$ 7,91 R$ 
395,50 

 

LOTE 33 

Valor Total do Lote: 224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cola branca - fórmula a base de água e PVA, possuindo acabamento transparente 
e flexível, cola 100% lavável mesmo depois de seca. Seu bico é contra 
entupimentos e vazamentos, e com 110g. CX com 12un 

PIRA 
PIRA 

UNI 10 R$ 
22,44 

R$ 
224,40 

 

LOTE 34 

Valor Total do Lote: 834,50 (oitocentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos). 
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Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cola branca pvc extra - tecnologia a base d´água ,insento de solventes,odor 
suaves,alta forca de colagem,ótima viscosidade- 1kg 

PIRA 
PIRA 

UNI 50 R$ 
16,69 

R$ 
834,50 

 

LOTE 35 

Valor Total do Lote: 111,80 (cento e onze reais e oitenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cola colorida, adesivo à base d'água,viscosidade 1000cP, para uso em papel, 
cartão e tecido, 23g. Caixa com 6 unidades de 25 ml 

PIRA 
PIRA 

UNI 20 R$ 5,59 R$ 
111,80 

 

LOTE 37 

Valor Total do Lote: 89,88 (oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cola em bastão ideal para colagem em superfícies, tendo peso de 40g, não 
tóxica, a composição da cola inclui resina sintética, glicerina, água e 
conservantes. Caixa 10 unidades 

LEONORA 
LEONORA 

UNI 4 R$ 
22,47 

R$ 
89,88 

 

LOTE 38 

Valor Total do Lote: 159,60 (cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cola colorida com glitter -  a base d'água, caixa com 6 unidades de 
35 ml. 

MAKE + MAKE 
+ 

UNI 20 R$ 7,98 R$ 159,60 

 

LOTE 44 

Valor Total do Lote: 182,00 (cento e oitenta e dois reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 EVA com glitter - Material EVA, com expessura de 2mm, com composição 
em 80% EVA, e 20% glitter, com tamanho de 40x60cm Cores variadas 

LEONORA 
LEONORA 

UNI 50 R$ 
3,64 

R$ 
182,00 

 

LOTE 46 
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Valor Total do Lote: 284,00 (duzentos e oitenta e quatro reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 EVA liso - 40x60cm e espessura de 2mm cores variadas LEONORA LEONORA UNI 200 R$ 1,42 R$ 284,00 

 

LOTE 51 

Valor Total do Lote: 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Fita Adesiva Transparente Grande - Oferece maior resistência e aderência á 
embalagem de papel ou plástica. Transparente, não aparece nos pacotes, 
Garant6indo um melhor acabamento. De fácil manuseio, também pode ser 
utilizada em trabalhos escolares, colagem em plásticos, emendas e reforços 
de pequenos itens. Resistência á umidade. Composição: filme de 
Polipropileno bi-orientado (BOOP) e adesivo acrílico a base de água. 

MASTERPEL 
MASTERPEL 

UNI 100 R$ 
4,97 

R$ 
497,00 

 

LOTE 56 

Valor Total do Lote: 35,20 (trinta e cinco reais e vinte centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Giz de cera jumbo - Giz de cera jumbo, caixa com 12 cores, com cera de alta 
qualidade, trações macios, super cobertura com peso de 112g 

PIRA 
PIRA 

UNI 10 R$ 3,52 R$ 
35,20 

 

LOTE 59 

Valor Total do Lote: 31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Grampos para grampeador 26/6, grampos galvanizados, de zinco , com 
pontas cortantes. Acondicionado em caixa com 5000 unidades 

GATTE 
GATTE 

UNI 10 R$ 3,14 R$ 
31,40 

 

LOTE 63 

Valor Total do Lote: 626,50 (seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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1 Lápis de Cor - Caixa com 24 unidades, grafite de alta qualidade, cor preta, 
tamanho 19-20 cm, dureza HB, grossura 7mm, ponta de borracha, alta 
resistência ao desgaste e legibilidade excelente 

LEONORA 
LEONORA 

UNI 50 R$ 
12,53 

R$ 
626,50 

 

 

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 79.844,04 (setenta e nove mil, oitocentos quarenta e quatro reais e quatro 
centavos) 

 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

Faxinal, 17 de novembro de 2025. 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/ 2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
FAXINAL. 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) prefeito Municipal HERMES ANTONIO SANTA ROSA , doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e 
o(a)  62.651.418 VALDIRENE CINQUINI BENEDETTI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 62.651.418/0001-16, sediado(a) na  RUA MANOEL ANTUNES PEREIRA, 0, 
CEP  86975000,  CENTRO, em  Mandaguari - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por VALDIRENE CINQUINI BENEDETTI, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 99/ 2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletronico nº 56/ 2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação deREGISTRO DE PREÇOS PARA  FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor do Contrato: 2.638,80 (dois mil, seiscentos e trinta e oito reais e oitenta centavos) 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 

1 Aplicador de ilhós - É capaz de fazer 
buracos de 30 a 47 mm, em papel, 
couro, plástico, metl, acrílico, tecido, 
madeira e muito mais, também faz 
aplicação de ilhós, encaixes e outros 
enfeites - azul 

UNI 3 R$ 324,50 R$ 973,50 Compatível Conforme 
Edital 

1 Estilete Emborrachado - 18mm,com 
lãmina de aço inoxidável ,com cabo 

UNI 10 R$ 50,00 R$ 500,00 Compatível Conforme 
Edital Assinado de forma digital por
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plástico duravél,como 1 refil de lãmina 
de corte para substituição verde água 

1 Papel off set - 180 grams- fosco A5, 
180 grams- fosco, A5, pacote com 50 
unidades pacote com 50 unidades 

UNI 20 R$ 27,39 R$ 547,80 Compatível Conforme 
Edital 

1 Régua profissional - Régua profissional 
para corte - 40 x 4 cm de acrílico 
cristal, possuindo escala métricas 
horizontais e verticiais, para as 
marcações, tendo a borda flite metálica 
especial em toda sua extensão e com 
marcação em centímetros. 

UNI 10 R$ 61,75 R$ 617,50 Compatível Conforme 
Edital 

 

1.1. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 
objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

3.2. A entrega deverá ser programada de acordo com as solicitações do setor responsável de forma parcelada, de acordo com a necessidade, e entregue em 
até  10 dias corridos após o recebimento de nota de empenho (via e-mail) 

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

3.6. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossbilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta; e 

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6. 

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

4. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

5. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 
órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 
item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

7.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser atualizado 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  
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𝐕𝐕 𝐌𝐌  = 𝐕𝐕 𝐏𝐏  × 𝐈𝐈 /𝟑𝟑 𝟔𝟔 𝟎𝟎  × 𝐍𝐍  

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 
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9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias após a emissão da ordem de empenho; 

i. O atraso superior a 20 dias após a emissão da ordem de empenho autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
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10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

11.006.08.244.0008.2.077.4.4.90.52.00.00. - 1940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo Contratado.  

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

12.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

12.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância. 

12.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

12.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

12.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

12.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  

12.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

12.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Faxinal, 17 de novembro de 2025. 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

VALDIRENE CINQUINI BENEDETTI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/ 2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
FAXINAL. 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) prefeito Municipal HERMES ANTONIO SANTA ROSA , doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e 
o(a)  AJATONET SISTEM MULTIMIDIA  EIRELI - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.465.267/0001-21, sediado(a) na Avenida AVENIDA CURITIBA, 494, CEP  
86930000,  CENTRO, em  São João do Ivaí - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por FABIANO ALMEIDA DE SOUZA, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 99/ 2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletronico nº 56/ 2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA  FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor do Contrato: 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 

1 Boop bobina brilho para laminação - 
Medida de 21,5 x 100mts -  proteção 
à umidade, maior resistência a rasgos 
e riscos. Material de polipropileno 
bioerientado, espessura de 20 micras 

UNI 3 R$ 60,0 R$ 180,00 DFSGDF 

1 Bopp Bobina Fosca para Laminação - 
Medida de 23 cm x 200mts-  proteção 
á umidade, maior resistência a rasgos 
e riscos. Material de polipropileno 
Biorientado, espessura de 20 micras 

UNI 6 R$ 95,00 R$ 570,00 FDGDF 

1 Caneta esferográfica - corpo único em 
acrílico transparente, escrita fina, 
ponta com esfera de tungistênio, 
tampa anti-asfixiante na cor da tinta, 
carga e tampas conectadas ao corpo 
de encaixe. 50 unidades - azul, preta 
e vermelha 

CAIXA 40 R$ 36,00 R$ 1.440,00 DFGDFG 

1 Papel Sulfite - 210x297 A4 Office 75g 
Branco 500 folhas- caixa com 10 
resmas 

UNI 100 R$ 214,00 R$ 21.400,00 chamex 

1 Papel sulfite - tamanho 210x297 A4 
Office 75g colorido 500 folhas cores 
diversas 

UNI 10 R$ 21,00 R$ 210,00 chamequinho 

 

12.1. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 
objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 
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12.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

12.2.1. O Termo de Referência; 

12.2.2. O Edital da Licitação; 

12.2.3. A Proposta do contratado; 

12.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

13. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

14. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

14.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

14.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

14.2. A entrega deverá ser programada de acordo com as solicitações do setor responsável de forma parcelada, de acordo com a necessidade, e entregue em 
até  10 dias corridos após o recebimento de nota de empenho (via e-mail) 

14.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

14.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

14.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

14.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

14.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

14.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

14.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

14.6. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossbilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

14.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

14.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta; e 

14.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6. 

14.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

14.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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14.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

14.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

14.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

14.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

15.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

15.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

15.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

15.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

15.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

16. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

16.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

16.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

16.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

16.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

16.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

16.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 
órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

16.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

16.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 
item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

16.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

17.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

17.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

17.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

17.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

17.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

17.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

17.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

17.4.1. Por razão de interesse público; 

17.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

17.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

18. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

18.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

18.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

18.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser atualizado 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐕 𝐌𝐌  = 𝐕𝐕 𝐏𝐏  × 𝐈𝐈 /𝟑𝟑 𝟔𝟔 𝟎𝟎  × 𝐍𝐍  

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

18.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

18.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

18.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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19. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

19.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

19.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

19.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

19.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

19.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

19.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

19.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

19.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

19.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

19.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

19.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

19.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

19.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

19.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

20. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

20.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

20.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

20.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

20.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

20.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

20.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

20.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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20.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

20.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

20.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 

20.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

20.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  

20.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

20.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

20.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

20.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

20.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

20.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

20.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

20.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

20.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

V. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

VI. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

VII. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VIII. Multa: 
 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias após a emissão da ordem de empenho; 

i. O atraso superior a 20 dias após a emissão da ordem de empenho autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

21.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

21.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

21.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

21.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

21.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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21.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21. 

21.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

22. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 

11.006.08.244.0008.2.077.4.4.90.52.00.00. - 1940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

22.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo Contratado.  

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância. 

16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

16.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  

16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

16.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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18.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 17 de novembro de 2025. 

  

 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

 

 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

 FABIANO ALMEIDA DE SOUZA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/ 2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
FAXINAL. 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) prefeito Municipal HERMES ANTONIO SANTA ROSA , doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e 
o(a)  CROCETTA E SCHRAIBER LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 07.287.798/0001-43, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato 
representado(a) por CECILIA CROCETTA SCHRAIBER, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 99/ 2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletronico nº 56/ 2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

3. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA  FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL. , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

3.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor do Contrato: 29.798,26 (vinte e nove mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte e seis centavos) 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 

1 Acetato- Folha de acetato pet cristal 
transparente A4 21x30cm, com 
espessura de 0,20mm, pacote de 100 
unidades - TRANSPARENTE 

UNI 5 R$ 64,75 R$ 323,75 MARES 

1 Alicate Perfurador De Papel - Ideal 
para artesanato para perfurar papéis 
e eva scrapbook, com furo de 6mm. - 
cores variadas 

UNI 30 R$ 49,90 R$ 1.497,00 MAKE MAIS 

1 Apontador para Lápis de Giz de Cera 
- para executar pontas redondas em 
gizes de cera de 12mm de diâmetro, 
com inovador sistema de 2 lâminas e 
container para depósito das aparas. 
Medida:4,5 de diâmetro - cores 
variadas 

UNI 5 R$ 9,3000 R$ 46,5000 LEONORA 

1 Base de corte para patchwork, 
artesanato e Scrapbook - De auto 
regenaração, 3mm de espessura, uso 
frente e verso com centimetros em 
um lado e polegdas no outro. Medida 
de 90x60 cores variadas 

UNI 5 R$ 144,90 R$ 724,50 KIT 

1 Caderno de brochura - com 
dimensões A5, 96 folhas, capa dura 

UNI 100 R$ 12,85 R$ 1.285,00 CREDEAL 

1 Caderno de cartografia, sem margem, 
sem pauta com medidas de 20x27,5 
cm com encadernação em espiral, 

UNI 300 R$ 8,85 R$ 2.655,00 FORONI 
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com capa e contracapa em papelão 
com 820g/m2, 98 folhas 

1 Calculadora eletrônica de mesa, com 
8 dígitos, visor LCD, teclado 
emborrachado, 4 operações básicas, 
raiz quadrada, porcentagem, inversor 
de sinais, seletor decimal e de 
arrendodamento, solar/pilha AA 

UNI 20 R$ 9,99 R$ 199,80 VIGHS 

1 Caneta Apagável - Ponteira em Aço 
inox, espera de 0.7mm, corpo na cor 
da tinta. Borracha super resistente, 
pouco desgaste. Apaga por fricção ou 
temperatura maior que 60 graus cor 
azul 

UNI 30 R$ 34,00 R$ 1.020,00 LEONORA 

1 Caneta corretiva - 002ml ponta 
metálica 

UNI 15 R$ 11,45 R$ 171,75 ACRILEX 

1 Caneta hidrográfica - Plástico e metal 
de alta qualidade, ponta de aço 
inoxidável (0,5mm/1mm), fluido 
hidrográfico à base d'água, estojo 
com 24 cores, com tinta lavável 

UNI 50 R$ 11,09 R$ 554,50 LEONORA 

1 Caneta Permanente Ponta fina - Tinta 
a base de alcool, grip emborrachado, 
odor suave, com ponta 0,3mm a 
0,7mm cores variadas 

UNI 20 R$ 2,99 R$ 59,80 LEONORA 

1 Caneta permanente ponta grossa - 
Tinta a base de alcool, grip 
emborrachado, odor suave, com 
ponta 1mm a 2mm. cores variadas 

UNI 20 R$ 2,79 R$ 55,80 LEONORA 

1 Canetinhas Hidrográfia - cascaixa 
com 12 uni., grafite de alta qualidade, 
cor preta, tamanho 19-20 cm, dureza 
HB, grossura 7mm, ponta de 
borracha, alta resistência ao desgaste 
e legibilidade excelente 

CAIXA 50 R$ 13,88 R$ 694,00 COMPACTOR 

1 Cartolina - Papel com 150g e com 
medida de 48 x 66 cm cores variadas 

UNI 150 R$ 1,37 R$ 205,50 VMP 

1 Cartolina Laminada - Material papel 
150gr laminado com tamanho: 48 x 
60 cm, com acabamento: Liso, 
texturizado ou brilhante cores 
variadas 

UNI 50 R$ 9,80 R$ 490,00 VMP 

1 Clips Galvonizados - N 2/0, caixa de 
500g 

UNI 10 R$ 8,49 R$ 84,90 BACCKI 

1 Clips Galvonizados - N 3/0, caixa de 
500g 
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1 Cola de silicone - 100ml 85g UNI 20 R$ 14,5000 R$ 290,00 LEONORA 

1 Cola com viscosidade média para 
uma aplicação de cola mais precisa e 
sem desperdícios; colagem 
instantânea em até 10 segundos; 
sistema antientupimento com pino 
que impede a retenção de cola no 
bico, evitando o ressecamento do 
líquido para uso completo do frasco 
até a última gota; e bico aplicador 
alongado ideal para alcançar áreas 
de colagem de difícil acesso, 
oferecendo maior precisão em cada 
gota, com peso de 100g. 

UNI 50 R$ 19,85 R$ 992,50 LEONORA 

1 Envelope - kraft natural 80g, no 
tamanho 24x34cm, caixa com 100 
unidades. Branco 

UNI 5 R$ 33,45 R$ 167,25 SCRIPT 

1 Envelope carta no tamanho11x16 
caixa com 100 unidades branco 

UNI 5 R$ 15,95 R$ 79,75 SCRIPT SCRIPT 

1 Envelope Ofício - no 
tamanho11,4x22,9cm, caixa com 100 
unidades branco 

UNI 5 R$ 14,48 R$ 72,40 SCRIPT 

1 Eva felpuda - 40x50cm e espessura 
de 2mm cores variadas 

UNI 60 R$ 4,99 R$ 299,40 VMP 

1 EVA listrado - 40x60cm e espessuras 
de 1,5mm cores variadas 

UNI 60 R$ 3,88 R$ 232,80 VMP 

1 Extrato de grampo espátula zincado UNI 10 R$ 19,80 R$ 198,00 MASTERPRINT 

1 Fita Adesiva Transparente Pequena: 
12mmx10m.Pacote com 10 unidades. 
oferece maior resistência e 
aderêrencia á embalagem de papel 
ou plástica. Transparente, não 
aparece nops pacotes, garantindo um 
melhor acabamento. De fácil 
manuseio, tambem pode ser utilizada 
em trabalhos escolares, colagem em 
plásticos, emendas e reforços de 
pequenos itens. Resistência á 
umidade. Composição: filme de 
polipropileno bi-orientado(BOOP) e 
adesivo acrílico a base de água. 

UNI 100 R$ 7,32 R$ 732,00 ADELBRAS 

1 Fita crepe - 48mmx50,alta 
conformabilidade e alto poder de 
adesão,resistnte á tração, função 
impermeabilizante,boa resistencia a 
solventes ,umidades e temperatura 
,adere facilmente ás superfícies, sem 
ondulações 

UNI 20 R$ 8,79 R$ 175,80 ADELBRAS 
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1 Caixa com 12 cores, material de cera 
de alta qualidade, tamanho 7-10 cm, 
peso 400-500g/caixa, cores branco 
ou colorido, tipo de cera: abelha ou 
sintética, dureza média, alta 
resistência ao desgaste, legibilidade 
excelente e 12 cores 

UNI 50 R$ 7,82 R$ 391,00 PIRA 

1 Grampeador de papel - capacidade 
em aço apoio da base em resina 
termoplástica dimensões ,dimensões 
22x8x5cm.base fechamento dos 
grampos em chapa mole resistente 
com retração automática,utiliza 
grampos 26/6 para grampear até 30 
folhas de papel 

UNI 20 R$ 27,78 R$ 555,60 VIGHS 

1 Grampos para grampeador 106/6 
para uso em grampeadores, 
comumente usados em tapeçarias, 
fixação de forros e telas, fixação de 
cartazes, marcenaria e etc. 
Galvanizado, serrilhado. 
Arcondicionado em caixa com 3,500 
unidades. 

UNI 14 R$ 14,75 R$ 206,50 BACCKI 

1 Kit pincel quadro branco com 
apagador - Pincel recarregável, fácil 
de apagar, que não seca em 8hr , 
com maior durabilidade com ponto 
bloqueada e redonda, com 4 
marcadores cores vivas, azul, preto, 
verde e vermelho 

UNI 10 R$ 14,35 R$ 143,50 TN 

1 Lápis de Escrever - Caixa com 144 
unidades, grafite de alta qualidade, 
cor preta, tamanho 19-20 cm, dureza 
HB, grossura 7mm, ponta de 
borracha, alta resistência ao desgaste 
e legibilidade excelente 

UNI 5 R$ 69,35 R$ 346,75 MULTICOLOR 

1 Massinha de modelar - Massinha à 
base de plastilina ou argila,100% não 
tóxica e hipoalergênica, com uso para 
educação, arte, terapia, lazer, etc 
Pacote com 12 massinhas (de 
variadas cores) com peso de 

UNI 100 R$ 9,83 R$ 983,00 ACRILEX 

1 Organizador de escritório - 
Organizador com 3 divisórias - 
transparente. Organizador fabricado 
em poliestireno, alta qualidade, 
resistência e durabilidade, possui 3 
espaços para organizar papéis, past 

UNI 5 R$ 45,48 R$ 227,40 MAXCRIL 

1 Papel camurça - Papel camurça com 
dimensão de 40x60 cm com 
gramatura de 70mm, pacote com 10 
folhas, cores variadas 

UNI 4 R$ 17,9800 R$ 71,92 vmp 
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1 Papel cartão - O Papel Cartão possui 
espessura mais encorpada e mais 
rígida, podendo ser utilizado de 
diferentes formas artesanais e 
escolares. Folha grandes 48x66 cm. 
cores variadas 

UNI 60 R$ 6,00 R$ 360,00 vmp 

1 Papel celofane - Folha papel 
celofane, com dimensões de 
90x60cm, de poliéster de 12/13 
micras, com composição 100% 
biodegradável, com acabamento liso 
brilhante. cores variadas 

UNI 30 R$ 9,00 R$ 270,00 vmp 

1 Papel color set - Papel com 
tamanhoA4 (210 x 297 mm) com 
gramatura: 110g com acabamento 
liso para uso de cópias, desenho, 
artesanato, resma com 50 folhas 
cores variadas 

UNI 100 R$ 5,99 R$ 599,00 vmp 

1 Papel contact - Rolo de papel contact 
de 45x10m com 80mg, com estampa, 
auto colante estampado cores 
variadas 

UNI 5 R$ 45,95 R$ 229,75 vmp 

1 Papel contact - Rolo de papel contact 
de 45x10m com 80mg, transparente, 
auto colante transparente 

UNI 5 R$ 29,82 R$ 149,10 vmop 

1 Papel crepom - Papel crepom com 
tamanho 2Mx48cm, com gramagem 
de 120g e acabamento fosco cores 
diversas 

UNI 50 R$ 6,75 R$ 337,50 vmp 

1 Papel off set Auto Adesivo - 180 gr 
fosco A4 pacote com 100 folhas 
FOSCO 

UNI 100 R$ 40,95 R$ 4.095,00 masterprint 

1 Papel para presente - Bobina 
presente, 60cmx100mts,  estampa de 
bola,com gramatura de 3,78g 
estampa de bola 

UNI 4 R$ 72,49 R$ 289,96 vmp 

1 Papel Paraná- tamanho 210x297, 
gramatura de 2,0mm, papel parana 
para cartonagem A4, pacote com 100 
unidades 

UNI 5 R$ 143,88 R$ 719,40 vmp 

1 Papel vegetal - Papel vegetal liso, 
com gramatura de 90g/m2 e tamanho 
A4, pacote com 100 folha 

UNI 4 R$ 61,87 R$ 247,48 credeal 

1 Pasta aba de Elástico - Pasta aba de 
elástico 4cm - Tamanho ofício com 
textura exclusiva e cores vivas. 
Possui abas para fixar os 
documentos no interior da pasta e 
elástico para fechamento, terminação 

UNI 10 R$ 4,74 R$ 47,40 acp 
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em plástico. Tamanho 335 x 40 x 235 
mm. Espessura de 0,8. Transparente. 

1 Pasta com Elástico Ofício Line Cristal 
- Produzido com material 100% 
reciclado, resistente e átoxico. pasta 
com elástico. Material: polipropileno, 
transparente, espessura: 0,60mm. 
Dimensões: 33,5x23,5 cm. A4 

UNI 10 R$ 1,94 R$ 19,40 dac 

1 Pasta L - A4 Cristal na cor 
transparente em polipropileno 
220mmx305mm, pacote com 10 
unidades 

UNI 50 R$ 5,28 R$ 264,00 acp 

1 Pasta para arquivo morto - De 
plástico cor azul. Dimensões: 
comprimento 36x Largura13x Altura: 
25 cm, capacidade interna:11,23 
litros, material plástico polionda - 
AZUL 

UNI 10 R$ 4,77 R$ 47,70 polibras 

1 Pistóla p/cola quente grossa - 
Especificações: potência: 23w, 
temperatura de operação 193 graus e 
espessura bastão:11,0-11,5mm 

UNI 5 R$ 16,10 R$ 80,50 kit 

1 Polaseal - Polaseal - A4 - 220 X 
307MM - adaptável em qualquer 
máquina, resistente ao calor, alta 
transparência, acabamento 
antiestático, a prova d'água e 
proteção UV, espessura 0,05, pct 
com 100 unid 

UNI 5 R$ 43,42 R$ 217,10 masterprint 

1 Porta Fita Adesiva Pequena - Suporte 
para fitas adesivas em poliestireno, 
para fitas de 12 e 19 mm de largura. 
Sua base é antiderrapante e seu 
cortante de fita é de aço inox, além 
de ser recuado, garantindo mais 
segurança e conforto no uso. Ideal 
para uso doméstico e corporativo. 

UNI 2 R$ 16,35 R$ 32,70 acrimet 

1 Pote de glitter - Pote de glitter fino 
com 60g, com composiçaõ de 
partículas de plástico, não tóxico, 
com 6 cores 

UNI 5 R$ 26,59 R$ 132,95 lantecorr 

1 Prancheta de Acrílico A4 - De 
poliestireno com prendedor- acrílico 
transparente 

UNI 10 R$ 12,37 R$ 123,70 novacril 

1 Prendedor de pape - Pacote com 12 
unidades; prendedor de papel para 
organizar apostilas, documentos e 
materiais escolares, desenvolvido em 
material metálico de alta resistência, 
com 32mm. 

UNI 10 R$ 4,59 R$ 45,90 vmp 
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1 Régua - Régua de 60 cm, de 
poliestereno transparente, super 
resistente, com espessura de 34mm 
e apoio central para os dedos 

UNI 10 R$ 13,18 R$ 131,80 waleu 

1 Régua de alumínio - Régua de 
alúminio de 30 cm de corpo 
metalizado e escala em centímetros 

UNI 20 R$ 6,42 R$ 128,40 leonora 

1 Régua transparente - Régua de 30 
cm, de poliestereno transparente, 
super resistente, com espessura de 
34mm e apoio central para os dedos 

UNI 50 R$ 9,50 R$ 475,00 waleu 

1 Saco de organza - 15x20cm, pacote 
com 100 unidades. 

UNI 10 R$ 99,99 R$ 999,90 cromus 

1 Saco de organza - 20x30cm,pacote 
com 100 unidades. 

UNI 10 R$ 99,99 R$ 999,90 cromus 

1 Saco de organza - 30x40cm, pacote 
com 100 unidades. 

UNI 10 R$ 209,72 R$ 2.097,20 cromus 

1 Saco incolor - de plástico tipo 
polipropileno ou polietileno 25x37, 
pacote com 100 unidades 

UNI 10 R$ 28,99 R$ 289,90 cromus 

 

23.1. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 
objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

23.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

23.2.1. O Termo de Referência; 

23.2.2. O Edital da Licitação; 

23.2.3. A Proposta do contratado; 

23.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

24. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

25. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

25.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

25.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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25.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

25.2. A entrega deverá ser programada de acordo com as solicitações do setor responsável de forma parcelada, de acordo com a necessidade, e entregue em 
até  10 dias corridos após o recebimento de nota de empenho (via e-mail) 

25.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

25.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

25.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

25.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

25.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

25.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

25.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

25.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

25.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

25.6. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossbilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

25.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

25.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

25.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta; e 

25.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6. 

25.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

25.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

25.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

25.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

25.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

25.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

25.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

25.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

25.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

26.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

26.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

26.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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26.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

26.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

27. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

27.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

27.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

27.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

27.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

27.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

27.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

27.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

27.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 
órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

27.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

27.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

27.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 
item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

27.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

28. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

28.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

28.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

28.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

28.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

28.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

28.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

28.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

28.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

28.4.1. Por razão de interesse público; 

28.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

28.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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29. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

29.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

29.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

29.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser atualizado 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐕 𝐌𝐌  = 𝐕𝐕 𝐏𝐏  × 𝐈𝐈 /𝟑𝟑 𝟔𝟔 𝟎𝟎  × 𝐍𝐍  

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

29.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

29.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

29.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

29.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

29.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

30. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

30.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

30.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

30.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

30.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

30.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

30.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

30.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

30.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  Assinado de forma digital por
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30.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

30.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

30.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

30.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

30.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

30.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

31. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

31.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

31.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

31.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

31.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

31.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

31.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

31.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

31.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

31.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

31.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 

31.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

31.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  

31.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE FAXINAL
75771295000107
Data:17.11.2025
16:10:59 -03

                            55 / 91



 
56 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

31.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

31.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

31.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

31.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

31.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

31.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

31.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

31.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

31.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

32. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

32.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

q) der causa à inexecução parcial do contrato; 

r) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

s) der causa à inexecução total do contrato; 

t) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

u) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

v) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

w) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

x) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

32.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

IX. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

X. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

XI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XII. Multa: 
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1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias após a emissão da ordem de empenho; 

i. O atraso superior a 20 dias após a emissão da ordem de empenho autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

32.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

32.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

32.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

32.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

32.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

32.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

32.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

k) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
l) as peculiaridades do caso concreto; 
m) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
n) os danos que dela provierem para o Contratante; 
o) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

32.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

32.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

32.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

32.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21. 

32.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

33. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

33.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 
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11.006.08.244.0008.2.077.4.4.90.52.00.00. - 1940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

33.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

34. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

20.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

20.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

20.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo Contratado.  

20.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

20.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

20.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância. 

20.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

20.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

20.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

20.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  

20.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

20.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

22.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

22.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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23. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

23.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

24. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 17 de novembro de 2025. 

  

 

 

 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

 

 

 

 

 

 

 ______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

CECILIA CROCETTA SCHRAIBER 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/ 2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
FAXINAL. 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) prefeito Municipal HERMES ANTONIO SANTA ROSA , doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e 
o(a)  DISK AGUA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.441.306/0001-58, sediado(a) na Avenida AV. EUGENIO BASTIANI, 775, CEP  86840000,  CENTRO, em  
FAXINAL - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por NEILA MARI WEISS, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 99/ 2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 
11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletronico nº  56/ 2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

4. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

4.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA  FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

4.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor do Contrato: 13.198,30 (treze mil, cento e noventa e oito reais e trinta centavos) 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Esp
ec. 

1 Apontador para lápis com depósito - De 6 cm- formato 
retangular, Atóxico. Composição: Resina termoplástica e 
lâmina em aço inox. Caixa com 24 unidades - cores 
variadas 

UNI 10 R$ 14,00 R$ 140,00 leonora 

1 Bastão de Cola quente fino - Espessura 7,5mm x 30cm- 
pacote 1k 

UNI 30 R$ 29,99 R$ 899,70 redicola 

1 Bastão de Cola quente grossa - Espessura 11,2mm x 
30cm- pacote 1k 

UNI 20 R$ 31,99 R$ 639,80 redicola 

1 Fita Adesiva Dupla Face - 18mmx30m. Fita de adesivo 
acrílico transparente de uso geral nos dois lados de 
0,5mm de espessura, de espuma firme. pode substituir 
rebites, soldas e parafusos. Seu método de colagem 
permanente rápido e fácil de usar, oferece alta resistência 
e durabilidade a longo prazo. Apresenta ainda design 
flexível com viscoelasticidade e capacidade poderosa de 
se fixar a uma ampla variedade de superfícies. Cor verde/ 
transparente. Comprimento: 30 metros. Espessura: 5mm. 
Tipo de adesivo: Acrílico. Método de colagem permanente 
rápido e fácil de usar que proporciona alta resistência e 
durabilidade invisível que mantém as superfícies lisas. 

UNI 20 R$ 5,7500 R$ 115,0000 aldebras 

1 Fita adevisa dupla face - Transparente fita dupla face 
polipropileno acrílico12mx30mm, ideal para fixação de 
cartazes ,enfeites arranjos, montagens em geral 
,decorações .outras especificações;fime polipropileno bi 
orientado cberto com adesivo á base de água de ambos 
os lados liner de papel siliconizado antiaderente 

UNI 15 R$ 3,90 R$ 58,50 aldebras 
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1 Grampeador de madeira 106 - Ideal para aplicações 
tapeçaria, fixação,forros telas (mosquiteteiros), fixção 
cartazes ( escolar 
supermercado,etc),serigrafia,marcenaria,vitrinismo,hoddy,
cartonagem,embalagem(agricultura,etiquetas de 
identificação de embalagem),decoração(festas 
infantis,eventos sociais) .permite mais que 100.000 
acionamentos,equivalente chines/indiano aguenta até 
2.500a 8.000 acionamentos .facil colocação dos grampos 
.mais tolerante quando utilizadosrampos que estejas fora 
do padrão. 

UNI 2 R$ 158,00 R$ 316,00 gramp line 

1 Kit capa encadernação A4 - Material plástico ou papelão 
de alta qualidade;tamanho: A4 (210x297mm); com 
espessura: 2-5mm; e peso de: 200-500g; pacote com 100 
folhas preta, couro e cristal 

UNI 30 R$ 29,00 R$ 870,00 mares 

1 Papel carbono - Papel carbono A4, papel manual com 
gramatura de 0,25g, e acabamento fosco, caixa com 100 
unidades vermelho 

UNI 30 R$ 36,50 R$ 1.095,00 gramp line 

1 Papel contact - Papel Con-Tact, rolo de 60 cm x 100m, 
C180, Cristal, Espessura de 80 micras cores variadas e 
decoradas 

UNI 20 R$ 79,00 R$ 1.580,00 con tact 

1 Papel Kraft - Bobina de papel kraft de 40x100m com peso 
de 3kg, gramatura de 80g 

UNI 5 R$ 74,00 R$ 370,0 scrity 

1 Papel manteiga- Rolo de dimensão de 30cm x 7,5cm UNI 5 R$ 8,90 R$ 44,50 melo 

1 Papel off set - 90gr- Branco 100 folhas, tamanho A4 - 
BRANCO 

UNI 20 R$ 15,40 R$ 308,00 report 

1 Papel seda - Folha seda 100% celulose colorida, com 
tamanho de 60x48 e gramagem de 20g cada, pacote com 
100 folhas de cores sortidas cores diversas 

UNI 5 R$ 15,00 R$ 75,00 v.m.p 

1 Papel verge - Branco e Azul- A4 180G, pacote com 100 
Folhas 

UNI 20 R$ 11,00 R$ 220,00 usapel 

1 Pasta Catálago - Com 50 plásticos, ideal para portfólio, 
apresentações de trabalhos acadêmicos, folders, catálogo 
de vendas, etc. Formato ofício, com bolso e com visor, 04 
colchetes, 50 envelopes plásticos. dimensões: 24,3x33,0 
cm. 

UNI 10 R$ 10,50 R$ 105,00 dac 

1 Pasta Suspensa - feita em cartão kraft, hastes plásticas, 6 
posições para visor e etiqueta c/ 50. 

UNI 50 R$ 79,00 R$ 3.950,00 fama 

1 Pincel marcador atômico - ponta fina azul, kit com 4 cores UNI 20 R$ 14,90 R$ 298,00 leonora 

1 Pistóla p/ cola quente fina 10-12w BIVOLT BT 1 UM - 
corpo injetado em plástico, ponta metálica, acompanha 2 
bastões de cola de silicone, diâmetro 7.5mm 

UNI 5 R$ 11,00 R$ 55,00 leonora 
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1 Potes de organização - Caixas organizadoras 56 L tampa 
e trava. Com tampa, material plástico e lisa. - Preto 

UNI 20 R$ 37,00 R$ 740,00 arqplast 

1 Saco incolor - de plásticos tipo polipropileno ou poli 
20x29cm,pacote com 100 unidades. 

UNI 10 R$ 15,00 R$ 150,00 cromus 

1 Saco incolor - de plástico tipo polipropileno ou 
polietileno10x15cm, pacote com 100 unidades. 

UNI 10 R$ 6,00 R$ 60,00 cromus 

1 Tesoura - Tesoura 21,o cm - lâmina em aço inox, 
proporcionando precisão no corte, facéis de limpar,e 
muitos resistentes. Cabo em polipropileno possui 
revestimento soft, o que garante leveza, maciez e 
conforto no manuseio. 

UNI 20 R$ 4,99 R$ 99,80 cis 

1 Tesoura de precisão - profissão,precisão 
detalhado,qualidade premium,aço,cirúgico,revestida com 
teflon antiaderente, cado emborrachado e macio formato 
anatõmico - verde água 

UNI 10 R$ 58,90 R$ 589,00 cis 

1 Tesoura Escolar - 2cm com emborrachado 
anatomico,lamina robustas que asseguram maior 
durabilidade sistema de corte de alta precisão sem ponta, 
caixa com 24 unidades cores variadas 

UNI 10 R$ 42,00 R$ 420,00 leonora 

 

34.1. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 
objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

34.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

34.2.1. O Termo de Referência; 

34.2.2. O Edital da Licitação; 

34.2.3. A Proposta do contratado; 

34.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

35. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

35.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

36. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

36.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

36.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

36.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
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36.2. A entrega deverá ser programada de acordo com as solicitações do setor responsável de forma parcelada, de acordo com a necessidade, e entregue em 
até  10 dias corridos após o recebimento de nota de empenho (via e-mail) 

36.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

36.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

36.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

36.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

36.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

36.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

36.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

36.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

36.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

36.6. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossbilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

36.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

36.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

36.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta; e 

36.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6. 

36.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

36.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

36.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

36.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

36.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

36.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

36.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

36.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

36.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

37. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

37.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

37.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

37.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

37.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

37.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
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37.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

38. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

38.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

38.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

38.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

38.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

38.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

38.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

38.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

38.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 
órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

38.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

38.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

38.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 
item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

38.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

39. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

39.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

39.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

39.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

39.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

39.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

39.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

39.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

39.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

39.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

39.4.1. Por razão de interesse público; 

39.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

39.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  Assinado de forma digital por
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40. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

40.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

40.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

40.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser atualizado 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐕 𝐌𝐌  = 𝐕𝐕 𝐏𝐏  × 𝐈𝐈 /𝟑𝟑 𝟔𝟔 𝟎𝟎  × 𝐍𝐍  

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

40.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

40.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

40.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

40.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

40.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

41. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

41.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

41.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

41.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

41.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

41.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

41.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

41.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

41.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  Assinado de forma digital por
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41.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

41.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

41.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

41.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

41.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

41.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

42. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

42.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

42.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

42.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

42.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

42.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

42.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

42.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

42.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

42.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

42.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 

42.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

42.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  

42.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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42.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

42.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

42.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

42.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

42.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

42.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

42.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

42.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

42.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

43. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

43.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

y) der causa à inexecução parcial do contrato; 

z) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

aa) der causa à inexecução total do contrato; 

bb) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

cc) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

dd) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

ee) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

ff) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

43.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

XIII. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XIV. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

XV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XVI. Multa: 
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1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias após a emissão da ordem de empenho; 

i. O atraso superior a 20 dias após a emissão da ordem de empenho autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

43.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

43.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

43.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

43.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

43.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

43.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

43.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

p) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
q) as peculiaridades do caso concreto; 
r) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
s) os danos que dela provierem para o Contratante; 
t) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

43.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

43.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

43.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

43.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21. 

43.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

44. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

44.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 
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11.006.08.244.0008.2.077.4.4.90.52.00.00. - 1940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

44.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

45. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

24.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

24.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

24.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

24.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo Contratado.  

24.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

24.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

24.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância. 

24.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

24.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

24.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

24.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  

24.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

24.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

26.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

26.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

26.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

26.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE FAXINAL
75771295000107
Data:17.11.2025
16:10:59 -03

                            69 / 91



 
70 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

27. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

27.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

28.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 17 de novembro de 2025. 

  

 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

 

 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

 NEILA MARI WEISS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/ 2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
FAXINAL. 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) prefeito Municipal HERMES ANTONIO SANTA ROSA , doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e 
o(a)  L C LOPES MARCELINO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 41.553.307/0001-05, sediado(a) na  , , CEP  ,  , em   - , doravante designado DETENTOR DA 
ATA, neste ato representado(a) por LUCAS CARRETAS LOPES MARCELINO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 99/ 2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletronico nº 56/ 2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

5. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

5.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA  FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

5.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes 

Valor do Contrato: 62,00 (sessenta e dois reais) 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 

1 Clips Galvonizados - N 4/0, caixa de 
500g 

UNI 10 R$ 6,20 R$ 62,00 new 

 

45.1. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 
objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

45.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

45.2.1. O Termo de Referência; 

45.2.2. O Edital da Licitação; 

45.2.3. A Proposta do contratado; 

45.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

46. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

46.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

47. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

47.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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47.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

47.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

47.2. A entrega deverá ser programada de acordo com as solicitações do setor responsável de forma parcelada, de acordo com a necessidade, e entregue em 
até  10 dias corridos após o recebimento de nota de empenho (via e-mail) 

47.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

47.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

47.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

47.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

47.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

47.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

47.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

47.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

47.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

47.6. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossbilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

47.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

47.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

47.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta; e 

47.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6. 

47.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

47.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

47.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

47.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

47.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

47.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

47.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

47.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

47.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

48. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

48.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

48.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
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48.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

48.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

48.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

48.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

49. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

49.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

49.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

49.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

49.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

49.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

49.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

49.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

49.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 
órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

49.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

49.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

49.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 
item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

49.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

50. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

50.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

50.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

50.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

50.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

50.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

50.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

50.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

50.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

50.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

50.4.1. Por razão de interesse público; 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE FAXINAL
75771295000107
Data:17.11.2025
16:10:59 -03

                            73 / 91



 
74 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

50.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

50.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

51. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

51.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

51.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

51.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser atualizado 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐕 𝐌𝐌  = 𝐕𝐕 𝐏𝐏  × 𝐈𝐈 /𝟑𝟑 𝟔𝟔 𝟎𝟎  × 𝐍𝐍  

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

51.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

51.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

51.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

51.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

51.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

52. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

52.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

52.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

52.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

52.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

52.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

52.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

52.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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52.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

52.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

52.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

52.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

52.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

52.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

52.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

53. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

53.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

53.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

53.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

53.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

53.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

53.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

53.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

53.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

53.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

53.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 

53.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

53.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  

53.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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53.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

53.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

53.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

53.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

53.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

53.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

53.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

53.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

53.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

54. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

54.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

gg) der causa à inexecução parcial do contrato; 

hh) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

ii) der causa à inexecução total do contrato; 

jj) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

kk) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

ll) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

mm)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

nn) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

54.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

XVII. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XVIII. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

XIX. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XX. Multa: 
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1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias após a emissão da ordem de empenho; 

i. O atraso superior a 20 dias após a emissão da ordem de empenho autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

54.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

54.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

54.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

54.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

54.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

54.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

54.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

u) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
v) as peculiaridades do caso concreto; 
w) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
x) os danos que dela provierem para o Contratante; 
y) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

54.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

54.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

54.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

54.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21. 

54.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

55. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

55.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 

11.006.08.244.0008.2.077.4.4.90.52.00.00. - 1940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

55.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

56. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

28.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

28.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

28.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

28.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo Contratado.  

28.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

28.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

28.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância. 

28.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

28.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

28.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

28.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  

28.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

28.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

21. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

30.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

30.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

30.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

30.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

31. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

31.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. Assinado de forma digital por
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32. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

32.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 17 de novembro de 2025. 

  

 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

 

 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

LUCAS CARRETAS LOPES MARCELINO 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/ 2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
FAXINAL. 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na  Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº  75.771.295/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) prefeito Municipal HERMES ANTONIO SANTA ROSA , doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e 
o(a)  LUKAPEL ATACADO DE PAPELARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 61.337.969/0001-47, sediado(a) na  RUA SEIKICHI YOGI, 0, CEP  86031807,  
RESIDENCIAL VILA ROMANA, em  LONDRINA - PR, doravante designado DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por LUCAS GUILHERME RAIMUNDO, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 99/ 2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 11.589/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletronico nº 56/ 2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

6. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

6.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA  FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL. , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.2. Consideram-se REGISTRADOS os preços abaixo, referentes: 

Valor do Contrato: 4.802,78 (quatro mil, oitocentos e dois reais e setenta e oito centavos) 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. Assinado de forma digital por
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1 Borracha Branca - latex das 
seringueiras, uma matéria-prima 
renovável, que se regenera na 
natureza. Maior maciez. Não borra 
o grafite na hora de apagar. 
Dimensão 3,3 x2,30 x 8cm- caixa 
com 20 unidades 

UNI 20 R$ 12,68 R$ 253,60 FUTURO FUTURO 

1 Caderno capa dura de 96 folhas de 
brochura, com tamanho A4 

UNI 50 R$ 8,24 R$ 412,00 CREDEAL CREDEAL 

1 Caixa arquivo morto de plástico - 
Caixa 36x16 com capacidade de 11 
lts de material plástico polionda. 
Com 10 cm 

UNI 100 R$ 4,32 R$ 432,00 POLIBRAS 
POLIBRAS 

1 Caneta marca texto - Corpo em 
material plástico, ponta em 
poliéster fluorescente, traço de 5 
mm, Kit com 12 cores variadas 

UNI 30 R$ 7,78 R$ 233,40 BAZZE BAZZE 

1 Cola branca - tecnologia a base 
d´água ,insento de solventes,odor 
suaves,alta forca de colagem,ótima 
viscosidade 1kg 

UNI 50 R$ 7,91 R$ 395,50 PIRA PIRA 

1 Cola branca - fórmula a base de 
água e PVA, possuindo 
acabamento transparente e flexível, 
cola 100% lavável mesmo depois 
de seca. Seu bico é contra 
entupimentos e vazamentos, e com 
110g. CX com 12un 

UNI 10 R$ 22,44 R$ 224,40 PIRA PIRA 

1 Cola branca pvc extra - tecnologia 
a base d´água ,insento de 
solventes,odor suaves,alta forca de 
colagem,ótima viscosidade- 1kg 

UNI 50 R$ 16,69 R$ 834,50 PIRA PIRA 

1 Cola colorida, adesivo à base 
d'água,viscosidade 1000cP, para 
uso em papel, cartão e tecido, 23g. 
Caixa com 6 unidades de 25 ml 

UNI 20 R$ 5,59 R$ 111,80 PIRA PIRA 

1 Cola em bastão ideal para colagem 
em superfícies, tendo peso de 40g, 
não tóxica, a composição da cola 
inclui resina sintética, glicerina, 
água e conservantes. Caixa 10 
unidades 

UNI 4 R$ 22,47 R$ 89,88 LEONORA 
LEONORA 

1 Cola colorida com glitter -  a base 
d'água, caixa com 6 unidades de 
35 ml. 

UNI 20 R$ 7,98 R$ 159,60 MAKE + MAKE + 

1 EVA com glitter - Material EVA, com 
expessura de 2mm, com 
composição em 80% EVA, e 20% 

UNI 50 R$ 3,64 R$ 182,00 LEONORA 
LEONORA Assinado de forma digital por
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glitter, com tamanho de 40x60cm 
Cores variadas 

1 EVA liso - 40x60cm e espessura de 
2mm cores variadas 

UNI 200 R$ 1,42 R$ 284,00 LEONORA 
LEONORA 

1 Fita Adesiva Transparente Grande - 
Oferece maior resistência e 
aderência á embalagem de papel 
ou plástica. Transparente, não 
aparece nos pacotes, Garant6indo 
um melhor acabamento. De fácil 
manuseio, também pode ser 
utilizada em trabalhos escolares, 
colagem em plásticos, emendas e 
reforços de pequenos itens. 
Resistência á umidade. 
Composição: filme de Polipropileno 
bi-orientado (BOOP) e adesivo 
acrílico a base de água. 

UNI 100 R$ 4,97 R$ 497,00 MASTERPEL 
MASTERPEL 

1 Giz de cera jumbo - Giz de cera 
jumbo, caixa com 12 cores, com 
cera de alta qualidade, trações 
macios, super cobertura com peso 
de 112g 

UNI 10 R$ 3,52 R$ 35,20 PIRA PIRA 

1 Grampos para grampeador 26/6, 
grampos galvanizados, de zinco , 
com pontas cortantes. 
Acondicionado em caixa com 5000 
unidades 

UNI 10 R$ 3,14 R$ 31,40 GATTE GATTE 

1 Lápis de Cor - Caixa com 24 
unidades, grafite de alta qualidade, 
cor preta, tamanho 19-20 cm, 
dureza HB, grossura 7mm, ponta 
de borracha, alta resistência ao 
desgaste e legibilidade excelente 

UNI 50 R$ 12,53 R$ 626,50 LEONORA 
LEONORA 

 

56.1. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar contratações na quantidade estimada, e podem ocorrer licitações específicas para a realização do 
objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada à detentora do registro a preferência de execução, em igualdade de condições. 

56.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

56.2.1. O Termo de Referência; 

56.2.2. O Edital da Licitação; 

56.2.3. A Proposta do contratado; 

56.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

57. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

57.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE FAXINAL
75771295000107
Data:17.11.2025
16:10:59 -03

                            81 / 91



 
82 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

58. CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

58.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

58.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

58.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

58.2. A entrega deverá ser programada de acordo com as solicitações do setor responsável de forma parcelada, de acordo com a necessidade, e entregue em 
até  10 dias corridos após o recebimento de nota de empenho (via e-mail) 

58.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

58.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

58.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

58.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

58.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

58.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

58.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

58.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

58.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

58.6. O registro a que se refere o item 3.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossbilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 

58.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

58.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

58.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta; e 

58.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6. 

58.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

58.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

58.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

58.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

58.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

58.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

58.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

58.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

58.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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59. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

59.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

59.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

59.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

59.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

59.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

59.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação  

60. CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

60.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

60.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

60.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

60.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

60.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

60.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

60.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

60.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 
órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

60.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

60.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

60.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no 
item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

60.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

61. CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTANTE VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

61.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

61.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

61.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

61.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

61.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

61.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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61.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

61.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

61.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

61.4.1. Por razão de interesse público; 

61.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

61.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

62. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

62.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

62.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

62.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser atualizado 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

𝐕𝐕 𝐌𝐌  = 𝐕𝐕 𝐏𝐏  × 𝐈𝐈 /𝟑𝟑 𝟔𝟔 𝟎𝟎  × 𝐍𝐍  

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

62.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

62.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

62.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

62.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

62.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

63. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 92, X, XI e XIV) 

63.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

63.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de acordo com o contrato e seus anexos; 

63.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

63.4. Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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63.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

63.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

63.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

63.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

63.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

63.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

63.10.1.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

63.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

63.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

63.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

64. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

64.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

64.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

64.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

64.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

64.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

64.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

64.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

64.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

64.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

64.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE FAXINAL
75771295000107
Data:17.11.2025
16:10:59 -03

                            85 / 91



 
86 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

64.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

64.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  

64.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

64.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

64.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

64.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

64.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

64.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

64.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

64.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

64.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

64.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

65. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

65.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

oo) der causa à inexecução parcial do contrato; 

pp) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

qq) der causa à inexecução total do contrato; 

rr) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

ss) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

tt) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

uu) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

vv) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

65.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

XXI. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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XXII. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

XXIII. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XXIV. Multa: 
 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias após a emissão da ordem de empenho; 

i. O atraso superior a 20 dias após a emissão da ordem de empenho autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
2. compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

65.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

65.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

65.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

65.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

65.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

65.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

65.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

z) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
aa) as peculiaridades do caso concreto; 
bb) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
cc) os danos que dela provierem para o Contratante; 
dd) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

65.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

65.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

65.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

65.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21. 

65.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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66. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

66.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Faxinal; 

 

11.006.08.244.0008.2.077.4.4.90.52.00.00. - 1940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.006.08.244.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

66.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

67. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

32.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

32.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

32.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

32.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo Contratado.  

32.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

32.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

32.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância. 

32.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

32.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

32.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

32.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  

32.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

32.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

23. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

23.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

34.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

34.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

34.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

34.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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35. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

35.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

36. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º) 

36.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Faxinal, 17 de novembro de 2025. 

  

 

 ______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

 

 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

LUCAS GUILHERME RAIMUNDO 
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PORTARIA N.º 491/2025 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

          Conceder ao servidor 
MARLY LOURENÇO DE FARIAS, funcionário desta Municipalidade, 
ocupante do cargo de Atendente de Enfermagem, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2018/2019, 

nos dias 08/12/2025 à 06/01/2026. 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 
2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal     

                              

 

PORTARIA N.º 492/2025 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder ao servidor 
MICHEL CHARLES DE OLIVEIRA LEALDINI, funcionário desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Agente de Combate a 

Endemias, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do período 

aquisitivo 2024/2025, sendo fracionadas da seguinte forma: 

- Período I: 03/12/2025 à 12/12/2025 – 10 (dez) dias; 

- Período II: 06/07/2026 à 25/07/2026 – 20 (vinte) dias;. 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 
2025. 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal     

 

 

 

PORTARIA N.º 493/2025 
 

                     O Senhor HERMES 
ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial as 
contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e 
Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 
Município de Faxinal – Paraná):  

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Conceder à servidora TANIA MARA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, Licença 
de 04 (quatro) dias a partir do dia 10/11/2025, para acompanhamento 
de sua mãe, de acordo com a Lei 1715/2013, Art. 112 – inciso XI e 
conforme protocolo nº 4080/2025 e atestado médico em anexo.   

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 
         

           Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 
2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

REPUBLICADO COM A DATA FINAL 
DAS FÉRIAS CORRETA. 

 

PORTARIA N.º 487/2025 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

          Conceder ao servidor 
SILVIO DE OLIVEIRA SILVA, funcionário desta Municipalidade, 
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem de 

Urgência/Emergência, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, 

do período aquisitivo 2018/2019, sendo 10 dias de abono pecuniário 

e 20 dias nos dias 14/11/2025 à 03/12/2025. 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de novembro de 
2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE FAXINAL
75771295000107
Data:17.11.2025
16:10:59 -03

                            90 / 91



 
91 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

                                   

 

DECRETO N.º 13.210/2025 

 

SÚMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Vertical. 

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Municipal 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Faxinal-PR, na forma do 
art 72, inciso I). 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1.º - Fica concedida Progressão Funcional Vertical, ao servidor abaixo relacionado, mediante conclusão de Curso de Graduação em Gestão 
Pública, a partir do dia 01 de novembro de 2025, de acordo com Protocolo 4049/2025. 

 

Matrícula Nome Cargo Secretaria Classe FAIXA 

201212 

 

VALDENICE FOGAÇA 
VACCARI 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

Saúde B 05 

  

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/11/2025, revogada as disposições 
em contrário. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 
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